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Ordem do dia Ata n.º 01 

Ponto n.º 24 2025.01.16 

 

AUTORIZAÇÃO PARA RECRUTAMENTO - PROCEDIMENTO CONCURSAL 

COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO, NA 

MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR 

TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DO POSTO 

DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADO, PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA 

DE PESSOAL: ----------------------------------------------------------------------------------------  

UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE TÉCNICO 

SUPERIOR (GESTÃO) - DIVISÃO CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO. --------------------------  

 - Presente a informação da Chefe de Divisão Administrativa, Dra. Carina Silva, que 

mereceu a concordância da Senhora Vereadora Ana Medeiros, em anexo. ----------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À Reunião da Câmara 

Municipal.”. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera: -----------------------------------------------------  

1 - Autorizar a abertura de procedimento concursal nos termos do disposto no n.º 1, do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, para constituição de relação 

jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, conforme Mapa de Pessoal do Município de Felgueiras, 

previamente aprovado, para ocupação do seguinte posto de trabalho: --------------------  

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE 

EMPREGO PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DO 

POSTO DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADO, PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA DE 

PESSOAL: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE TÉCNICO SUPERIOR 

(GESTÃO) - DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EM REGIME DE CONTRATO DE 

TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO; -----------------------------------------------------  

2 - Que nos termos do disposto nos n.(s)º 5 e 7 do artigo 30.º da LTFP, Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, possam concorrer trabalhadores/as com e sem vínculo de emprego 
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público, ao presente procedimento concursal, por uma questão de eficiência e eficácia 

desse procedimento, tal como a previsão de uma redução de custos, pela 

desnecessidade de novo procedimento, caso não hajam candidatos/as com vínculo de 

emprego público a concorrer. ----------------------------------------------------------------------  

Esta deliberação foi tomada por seis votos a favor e duas abstenções dos Senhores 

Vereadores Vítor Vasconcelos e Hugo Martins. --------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER 

Ex.mo Senhor Presidente Nuno Fonseca, 
Concordo com o proposto. 
Proponho despacho para efeitos de deliberação por 
parte da Câmara Municipal. 
V. Ex.ª decidirá, 
 
 

O/A Vereador/a, 
 
 
 
 

Dr.ª Ana Medeiros 
 

DESPACHOS: 

 
Concordo. 
À Reunião da Câmara Municipal. 
 

O Presidente da Câmara 

 

 

Nuno Fonseca 

ASSUNTO:  AUTORIZAÇÃO PARA RECRUTAMENTO  
 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 
PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR 
TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DO POSTO DE TRABALHO 
INFRA IDENTIFICADO, PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL  
 
UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE TÉCNICO SUPERIOR 
(GESTÃO) - DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EM REGIME DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO 
 

Data:13/01/2025 

DE: CHEFE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, Dr.ª CARINA SILVA 

PARA: EXMA. SENHORA VEREADORA Dr.ª ANA MEDEIROS 

N.º:  

 

 

A Câmara Municipal de Felgueiras tem uma estratégia de crescimento orientada para uma 

administração aberta que valoriza e salvaguarda o serviço público e os cidadãos, numa 

autarquia dialogante, transparente e informativa, organizada de acordo com parâmetros 

de qualidade que assegurem a credibilidade e eficácia dos serviços que presta. 

A melhoria da eficiência da Administração está condicionada pela qualidade das pessoas 

que lhe prestam serviço ou atividade.  

Invocamos igualmente o respeito pelo preceito constitucional que determina o acesso de 

todos/as os/as cidadãos/ãs, em igualdade de condições, ao exercício de funções públicas 

que só pode ser garantido pela supressão do critério da livre escolha e pela 
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institucionalização do sistema de concurso como forma de provimento de todos os seus 

lugares. 

As autarquias locais são entidades públicas que desenvolvem a sua ação sobre uma parte 

definida do território, visando a concretização de interesses próprios das populações aí 

residentes. 

As Câmaras Municipais representam as funções do estado mais perto das populações. 

São estas instituições que estão na linha da frente, as primeiras a serem chamadas para 

colmatarem carências e dificuldades ao nível do Municipio. É a elas que o/a cidadão/ã 

recorre quando tem dificuldades no acesso à administração regional ou nacional.  

As Autarquias Locais têm vindo a assumir um papel preponderante na diversificação dos 

serviços a prestar aos/às munícipes. 

Numa época dominada pelos princípios da subsidiariedade e da globalização, o 

desenvolvimento das sociedades e dos territórios exige organizações autárquicas cada vez 

mais eficazes e prestadoras de serviços qualificados, capazes de responder 

adequadamente às exigências e expetativas dos/as cidadãos/ãs.  

A reforma e a modernização do poder local envolvem a proximidade com os/as 

cidadãos/ãs e a descentralização administrativa e comporta vetores estratégicos 

destinados a implementar o paradigma de responsabilidade que valoriza a eficiência na 

afetação de recursos destinados ao desenvolvimento social, económico, cultural e 

ambiental, cuja implementação deve orientar-se pelo princípio da subsidiariedade, pela 

descentralização e reforma administrativa e pelo aprofundamento do municipalismo. 

A aprendizagem ao longo da vida ao nível das autarquias propõe elevados níveis de 

desempenho, o que passa por assegurar uma equipa adequada, cuja atuação no terreno 

depende, em muito, da sua formação e competência e tem reflexo direto no contexto 

social da comunidade em que operam.  

Perante as competências próprias dos Municípios podemos constatar facilmente os 

impactos aos níveis, social, económico e ambiental destas instituições da administração 

local sobre as comunidades residentes nas áreas geográficas sob sua administração, bem 



 

INFORMAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO  

 

Mod.492.02|PG.GE 
 

   3/9 

 

como da importância que têm necessariamente de assumir na prossecução de um 

desenvolvimento sustentável. 

Para suprir as necessidades inerentes à prestação de serviços às populações, tornou-se 

imperativo assumir um maior investimento no quadro de pessoal e dotá-lo de mão-de-obra 

qualificada, dando resposta às necessidades permanentes dos serviços. 

Assim, foram analisadas necessidades de recrutamento urgentes e necessárias à 

prossecução das várias atividades do Município em diversos setores, já elencadas no 

Mapa de Pessoal do ano de 2025. 

O Mapa de Pessoal 2025, aprovada pela Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada 

no dia 28 de novembro de 2024, ponto n.º 20, e pela Assembleia Municipal em sessão 

ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 2024, Ata n.º 29, ponto 19, contempla o posto 

de trabalho na categoria e carreira geral de Técnico Superior na modalidade de relação 

jurídica de emprego de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, para Divisão de Contratação Pública. 

Prevê-se a seguinte Caraterização do Posto de Trabalho: Exercício de atividades inerentes 

à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2 

do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao grau 3 de 

complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 

concretamente: Desenvolver funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 

fundamentam e preparam a decisão. Elaborar e gerir procedimentos de contratação 

pública conducentes com a atividade municipal, designadamente elaboração de peças de 

procedimento, emissão de cabimentos e compromissos, avaliação de orçamentos e 

propostas, elaboração de relatórios preliminares e finais, habilitação dos documentos de 

habilitações e demais cumprimentos legais ao abrigo do Código dos Contratos Públicos, 

Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, Norma de Execução Orçamental, Norma 

de Controlo Internos e demais legislação. 
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Torna-se necessário garantir o interesse publico no cumprimento dos prazos legais 

exigidos no Código dos Contratos Públicos, bem como garantir a consolidação dos vários 

projetos de inovação iniciados no ano de 2024 na Divisão de Contratação Pública, 

designadamente: o processo de desmaterialização de todos os procedimentos de 

contratação pública, através da plataforma acinGov; o projeto de integração da gestão 

física e financeira dos contratos através da integração dos procedimentos celebrados na 

plataforma acinGov com a plataforma iLink.  

No âmbito dos trabalhos, de aquisição de bens, serviços e empreitadas desenvolvidos pela 

Divisão de Contratação Pública, através da equipa constituída por 1 Assistente Técnico e 

5 Técnicos Superiores, um dos referidos Técnicos Superiores se encontra em regime de 

contrato de trabalho por tempo determinado, a termo resolutivo certo, com validade por 1 

ano renovável no limite de 3 anos.  

As funções que o trabalhador desempenha, entretanto transformaram-se em 
necessidades permanentes, dado o crescente volume de trabalho da Divisão de 
Contratação Pública. 

A experiência acumulada demonstra que os recursos humanos atualmente disponíveis 

são insuficientes para garantir o pleno desempenho das competências que lhe estão 

associadas. 

Torna-se necessário garantir um número de trabalhadores/as adequado para assegurar o 

desenvolvimento e execução das atividades permanentes dos serviços. 

Dado o número de crescente de solicitações de atuação e por forma a garantir o 

cumprimento das obrigações num tão vasto espaço temporal, há necessidade de reforçar 

a equipa desta Divisão. 

As Autarquias Locais poderão proceder à abertura de procedimentos concursais com vista 

à constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, desde 

que se verifiquem determinados requisitos legalmente previstos. 

O Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que procedeu à aplicação e adaptação à 

Administração Local, designadamente no que respeita às competências em matéria 

administrativa dos respetivos órgãos do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 
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(que estabelecia os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores/as que exercem funções públicas) – LVCR, determina nos artigos 4.º e 9.º 

que o recrutamento de trabalhadores/as necessários/as à ocupação de todos ou alguns 

postos de trabalho previstos e não ocupados nos mapas de pessoal aprovados nas 

condições previstas no n.º 2 do artigo 6.º da LVCR são precedidos de aprovação do 

respetivo órgão executivo (Câmara Municipal), por arrastamento do n.º 2 do artigo 42.º - 

preambular – da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho (LTFP). 

O n.º 1 do artigo 30.º da LTFP estabelece que o órgão ou serviço pode promover o 

recrutamento dos/as trabalhadores/as necessários ao preenchimento dos postos de 

trabalho previstos no Mapa de Pessoal. 

O n.º 1 do artigo 33.º da LTFP estabelece que o recrutamento é decidido pelo dirigente 

máximo do órgão ou serviço, nos termos do artigo 27.º da mesma Lei, no caso dos 

Municípios, pelo Presidente da Câmara Municipal. 

CONSIDERANDO: 

Que o posto de trabalho se encontra previsto na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado e não ocupado (atualmente) no mapa de 

pessoal do Município de Felgueiras; 

As obrigações municipais, em matéria dos serviços prestados, a vontade de dispormos de 

um serviço de qualidade adequada, bem como a necessidade de disponibilizarmos de 

apoio que facilite a resposta dos serviços, tornando-se imperativo assumir um maior 

investimento no quadro de pessoal e dotá-lo de mão-de-obra qualificada, dando resposta 

às necessidades permanentes dos serviços; 

Que o interesse público no preenchimento do posto de trabalho em apreço é notório face 

às áreas de intervenção e as atribuições e competências cometidas à respetiva unidade 

orgânica e ainda a falta de resposta da mesma nas suas áreas de intervenção, por forma a 

garantir a qualidade e capacidade de resposta dos serviços, conforme informação do 

serviço anexa; 
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Que quanto ao número global de recursos humanos, em funções no Município de 

Felgueiras, verifica-se um decréscimo nos últimos anos em algumas áreas, outras sendo 

mesmo inexistentes; 

De uma forma generalista o município tem registado um decréscimo ou inexistência de 

recursos humanos que aliado ao facto de ter visto as suas competências reforçadas pela 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, quer por ter a consciência de haver uma necessidade 

de garantir uma especialização dos seus recursos, justificam a carência sentida e a 

necessidade de abertura de procedimentos; 

Que os encargos com o presente recrutamento, encontram-se sustentados, conforme 

documento que se anexa, face ao momento em que é apresentada esta proposta e o 

tempo médio estimado para a abertura do procedimento e a sua conclusão; 

Que face aos procedimentos já abertos e alguns terminados, que, nem sempre é possível 

recrutar apenas trabalhadores/as com relação jurídica de emprego público constituída por 

tempo indeterminado ou se encontrem colocados na situação de requalificação. Também 

não se afigura adequado e exequível, no caso, o recurso a um instrumento de mobilidade 

interna para recrutar tais trabalhadores/as, na medida em que as necessidades de pessoal 

a recrutar exigem trabalhadores/as com características próprias adequadas; 

As dificuldades de recrutamento, para o posto de trabalho indicado, de trabalhadores/as 

detentores de vínculo por tempo indeterminado, o procedimento concursal a realizar deve, 

ao abrigo do princípio da boa administração, consagrado no artigo 5.º do Código do 

Procedimento Administrativo, designadamente em obediência a critérios de eficiência, 

economicidade e celeridade, permitir a candidatura de candidatos com e sem vínculo de 

emprego público, conforme previsto no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP; 

Estar fundamentado o recurso ao recrutamento de trabalhadores/as sem relação jurídica 

de emprego público mediante procedimento único por razões, designadamente, de 

celeridade, economia processual, aproveitamento dos atos e, bem assim, numa lógica de 

contenção de custos, até porque a admissibilidade deste procedimento não invalida nem 

escusa da observância dos requisitos e prioridades legais; 
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Que de acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias 

Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado 

da Administração Local, em 15 de julho de 2014, “As Autarquias Locais não têm de 

consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 

no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 

requalificação, ficando dispensada desta formalidade de consulta até que venha a 

constituir a EGRA junto de entidade intermunicipal”; 

Que ainda não se encontra constituída a EGRA (Entidade Gestora da Requalificação) na 

Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa para consulta nos termos dos artigos 16.º 

e 16-A do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na sua atual redação; 

Que para efeitos do disposto no artigo 33.º e seguintes da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 

de abril, não estão constituídas reservas de recrutamento na Entidade Centralizada de 

Recrutamento (ERC), que permitam satisfazer a presente necessidade de recrutamento, 

nem no Município nem na Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 

Públicas – INA; 

Que consultada a listagem dos registos na aplicação SIAL, verifica-se que tem sido 

cumprido integral e pontualmente o dever de informação. O SIOE é uma base de dados 

relativos à caracterização de entidades públicas e dos respetivos recursos humanos com 

vista a habilitar os órgãos de governo próprios com a informação indispensável para 

definição das políticas de organização do Estado e da gestão dos respetivos recursos 

humanos. A Câmara Municipal de Felgueiras tem procedido regularmente ao 

carregamento e atualização dos dados, trimestralmente, no Sistema Integrado de 

Informação das Autarquias Locais (SIAL), criado junto da Direção-Geral das Autarquias 

Locais, onde consta a caracterização das entidades públicas e caracterização dos 

recursos humanos das entidades públicas. O Município de Felgueiras tem cumprido 

pontual e integralmente todos os deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 

28 de novembro, na sua redação atualizada; 

Que estão reunidos os pressupostos que a lei faz depender o recrutamento excecional de 

candidatos não vinculados à administração pública; 
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Que se mantém a imprescindibilidade do recrutamento para assegurar o cumprimento das 

obrigações de prestação de serviço estabelecidas, ponderada a carência de recursos 

neste Serviço; 

Que se torna imprescindível, e urgente, o recrutamento de novos/as trabalhadores/as, 

tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de prestações de serviço público 

legalmente estabelecidas, ponderada a carência dos recursos humanos no Município de 

Felgueiras; 

Em face de tudo o exposto e considerando: 

1. Que no mapa de Pessoal se encontra previsto lugar vago, correspondente ao posto 

de trabalho da área funcional nas quais sentimos necessidade de recrutamento 

objetivando garantir determinadas atividades da Câmara Municipal em prol da 

comunidade; 

2. Considerando que estão cumpridos os preceitos legais, para apresentação da 

presente proposta. 

PROPÕE-SE: 

1 - Que o órgão executivo autorize a abertura de procedimento concursal nos termos do 

disposto no n.º 1, do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, para 

constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme Mapa de Pessoal do 

Município de Felgueiras, previamente aprovado, para ocupação do seguinte posto de 

trabalho: 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE 

EMPREGO PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DO 

POSTO DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADO, PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA DE 

PESSOAL  
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UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE TÉCNICO SUPERIOR 

(GESTÃO) - DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EM REGIME DE CONTRATO DE 

TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO 

2 - Que nos termos do disposto nos n.º 5 e 7 do artigo 30.º da LTFP, Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, possam concorrer trabalhadores/as com e sem vínculo de emprego público, ao 

presente procedimento concursal, por uma questão de eficiência e eficácia desse 

procedimento, tal como a previsão de uma redução de custos, pela desnecessidade de 

novo procedimento, caso não hajam candidatos/as com vínculo de emprego público a 

concorrer. 

Paços do Concelho, 13 de janeiro de 2025 

 

A Chefe da Divisão Administrativa, 

Por Subdelegação da Exma. Senhora Vereadora Dos Recursos Humanos 
(Despacho n.º 013/2023 de 08.05.2023 e Edital de 08.05.2023) 

 

 

Dr.ª Carina Silva 
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DESPACHO 

Concordo com o proposto  
À Vereadora dos Recursos Humanos   

 
O Vereador 

 
 
 
 
 
 
 

Dr. Ricardo Freitas 
(O Vereador com competência delegada. Por delegação do PCM Despacho n.º 

009/2023, de 05 de maio) 
 

DESPACHO 

Aos Serviços dos Recursos Humanos, para a 
instrução do processo 

 
A Vereadora  

 
 
 
 
 
 
 

Dr.ª Ana Medeiros   
(A Vereador com competência delegada. Por delegação do PCM Despacho n.º 

009/2023, de 05 de maio) 

ASSUNTO: Pedido de abertura Procedimento Concursal para recrutamento de um 
Técnico Superior, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado 

Data: 10/01/2024 

DE: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – Natália Martins  

PARA: VEREADOR DR. RICARDO FREITAS 

N.º:  

 

 

Exmo. Senhor Vereador  

Dr. Ricardo Freitas 

No âmbito dos trabalhos, de aquisição de bens, serviços e empreitadas desenvolvidos pela Divisão de 
Contratação Pública, através da equipa constituída por 1 Assistente Técnico e 5 Técnicos Superiores, 
informo que um dos referidos Técnicos Superiores se encontra em regime de contrato de trabalho por 
tempo determinado, a termo resolutivo certo, com validade por 1 ano renovável no limite de 3 anos. 
Atualmente o trabalho encontra-se no final do segundo ano de contrato.  

Considerando que as funções que o trabalhador desempenha se transformaram em necessidades 
permanentes, dado o crescente volume de trabalho da Divisão e Contratação Pública, em finais de 2023 
foi solicitado a criação do posto de trabalho (gestão), no mapa de pessoal da Divisão de Contratação 
Pública, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.  
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Verificado que o referido pedido não foi atendido, o mesmo foi sucessivamente reiterado, ao longo do ano 
de 2024. Agora, o mesmo foi considerado no mapa de pessoal para o ano 2025.  

Pelo exposto, a fim de garantir o interesse publico no cumprimento dos prazos legais exigidos no Código 
dos Contratos Públicos, bem como garantir a consolidação dos vários projetos de inovação iniciados no 
ano de 2024 na Divisão de Contratação Publica, designadamente: o processo de desmaterialização de 
todos os procedimentos de contratação pública, através da plataforma acinGov; o projeto de integração 
da gestão física e financeira dos contratos através da integração dos procedimentos celebrados na 
plataforma acinGov com a plataforma iLink, solicito abertura de Procedimento Concursal para o 
recrutamento de um Técnico Superior (gestão), em regime de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, para a Divisão de Contratação Pública. De Salientar que a consolidação e o 
desenvolvimento dos referidos projetos só serão viáveis, com a continuidade do referido posto de trabalho.   

À consideração superior de V.ª Excelência.  

Com os melhores cumprimentos.  

 

A Chefe de Divisão de Contratação Pública 

 

 

 

 

Natália Martins  

(Em regime de substituição, despacho do PCM n.º 0003/2023, de 30 de abril) 

 

 







































































































































2025/01/16     RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)       amadeu  
                      MAPA I                      
             INFORMAÇÃO DE CABIMENTO              

                                                  

ENTIDADE : MUNICIPIO DE FELGUEIRAS (subsetor da Administração Local) NIF 501091823                                               

Número sequencial de cabimento :  2025 / 265       Data do registo (1) : 2025/01/16

Observações do Documento :
                                                                                                                                 

Fontes de Financiamento : Outras Fontes :
 Receitas gerais                (€)       (%)  Contração de Empréstimos                (€)       (%)
X Receitas próprias      265.212,90 (€) 100.00 (%)  Tranferências no âmbito das Adm. Públicas                (€)       (%)
 Financiamento da UE                (€)       (%)  Outras: Identificação ___________________                (€)       (%)

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025
Classificação Orgânica : 0102  CAMARA MUNICIPAL                                                                                
Classificação Funcional : 010308    01      RECURSOS HUMANOS                                                                   

RECURSOS HUMANOS                                                                                       
Classificação Económica : 01010404    PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO                            

RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO                                                  
N.º Rubrica do Plano : 2020 A 14    

ITEM DESCRITIVO VALORES (€)

Ano Corrente      2026          2027          2028       Seguintes   

1 Orçamento inicial     265.212,90     271.313,00     277.553,00     283.937,00     290.468,00
2 Reforços e créditos especiais/anulações                                                                       
3 = 1+2 Dotação corrigida     265.212,90     271.313,00     277.553,00     283.937,00     290.468,00
4 Cativos/descativos
5 Cabimentos registados                         41.338,61                                                         
6 = 3-(4+5) Dotação disponível     223.874,29     271.313,00     277.553,00     283.937,00     290.468,00
7 Cabimento relativo à despesa em análise       68.513,89                                                         
8 = 6-7 Saldo Residual     155.360,40     271.313,00     277.553,00     283.937,00     290.468,00

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental             
Data: 2025/01/16 Número de lançamento no diário do orçamento: 7221    

Outras Observações :
Proposta de Cabimento n.º 2025/265                                                                                              
PROCESSO DE NOVOS POSTOS CTTI                                                                                                   

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTAL.

Identificação do Declarante:
Nome CONTABILIDADE                                     
Cargo / função DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA                      
Data ______ / ______ / ______

______________________________________________________________________
(assinatura)



2025/01/16     RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)       amadeu  
                      MAPA I                      
             INFORMAÇÃO DE CABIMENTO              

                                                  

ENTIDADE : MUNICIPIO DE FELGUEIRAS (subsetor da Administração Local) NIF 501091823                                               

Número sequencial de cabimento :  2025 / 265       Data do registo (1) : 2025/01/16

Observações do Documento :
                                                                                                                                 

Fontes de Financiamento : Outras Fontes :
 Receitas gerais                (€)       (%)  Contração de Empréstimos                (€)       (%)
X Receitas próprias      630.472,00 (€) 100.00 (%)  Tranferências no âmbito das Adm. Públicas                (€)       (%)
 Financiamento da UE                (€)       (%)  Outras: Identificação ___________________                (€)       (%)

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025
Classificação Orgânica : 0102  CAMARA MUNICIPAL                                                                                
Classificação Funcional : 010308    01      RECURSOS HUMANOS                                                                   

RECURSOS HUMANOS                                                                                       
Classificação Económica : 010113      REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                                         

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                                                                   
N.º Rubrica do Plano : 2020 A 14    

ITEM DESCRITIVO VALORES (€)

Ano Corrente      2026          2027          2028       Seguintes   

1 Orçamento inicial     622.472,00   1.000.000,00   1.122.472,00   1.122.472,00   1.122.472,00
2 Reforços e créditos especiais/anulações       8.000,00                                                         
3 = 1+2 Dotação corrigida     630.472,00   1.000.000,00   1.122.472,00   1.122.472,00   1.122.472,00
4 Cativos/descativos
5 Cabimentos registados                        620.376,41                                                         
6 = 3-(4+5) Dotação disponível      10.095,59   1.000.000,00   1.122.472,00   1.122.472,00   1.122.472,00
7 Cabimento relativo à despesa em análise        8.370,00                                                         
8 = 6-7 Saldo Residual       1.725,59   1.000.000,00   1.122.472,00   1.122.472,00   1.122.472,00

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental             
Data: 2025/01/16 Número de lançamento no diário do orçamento: 7221    

Outras Observações :
Proposta de Cabimento n.º 2025/265                                                                                              
PROCESSO DE NOVOS POSTOS CTTI                                                                                                   

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTAL.

Identificação do Declarante:
Nome CONTABILIDADE                                     
Cargo / função DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA                      
Data ______ / ______ / ______

______________________________________________________________________
(assinatura)



2025/01/16     RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)       amadeu  
                      MAPA I                      
             INFORMAÇÃO DE CABIMENTO              

                                                  

ENTIDADE : MUNICIPIO DE FELGUEIRAS (subsetor da Administração Local) NIF 501091823                                               

Número sequencial de cabimento :  2025 / 265       Data do registo (1) : 2025/01/16

Observações do Documento :
                                                                                                                                 

Fontes de Financiamento : Outras Fontes :
 Receitas gerais                (€)       (%)  Contração de Empréstimos                (€)       (%)
X Receitas próprias    1.458.474,13 (€) 100.00 (%)  Tranferências no âmbito das Adm. Públicas                (€)       (%)
 Financiamento da UE                (€)       (%)  Outras: Identificação ___________________                (€)       (%)

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025
Classificação Orgânica : 0102  CAMARA MUNICIPAL                                                                                
Classificação Funcional : 010308    01      RECURSOS HUMANOS                                                                   

RECURSOS HUMANOS                                                                                       
Classificação Económica : 010114      REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                                                         

SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                                                                            
N.º Rubrica do Plano : 2020 A 14    

ITEM DESCRITIVO VALORES (€)

Ano Corrente      2026          2027          2028       Seguintes   

1 Orçamento inicial   1.446.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13
2 Reforços e créditos especiais/anulações      11.500,00                                                         
3 = 1+2 Dotação corrigida   1.458.474,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13
4 Cativos/descativos
5 Cabimentos registados                      1.446.475,05                                                         
6 = 3-(4+5) Dotação disponível      11.999,08   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13
7 Cabimento relativo à despesa em análise       11.784,97                                                         
8 = 6-7 Saldo Residual         214,11   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13   1.946.974,13

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental             
Data: 2025/01/16 Número de lançamento no diário do orçamento: 7221    

Outras Observações :
Proposta de Cabimento n.º 2025/265                                                                                              
PROCESSO DE NOVOS POSTOS CTTI                                                                                                   

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTAL.

Identificação do Declarante:
Nome CONTABILIDADE                                     
Cargo / função DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA                      
Data ______ / ______ / ______

______________________________________________________________________
(assinatura)
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